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APRESENTACAO

Este documento f~z põrte do projeto "Mõpeõmento de Comunid~des Urb~n~s

e Rurõis do Espírito S~nto", desenvolvido pelo Instituto Jones dos Sõn
tos Neves, em Convênio com õ Fund~ç~o Instituto Brõsileiro de Geogr~fiõ

e Est~tístic~ - IBGE, com o ~poio d~s prefeitur~s municip~is e dos es

critórios loc~is d~ EMATER, tendo por finõlid~de prep~r~r ~ b~se c~rto

gráfic~ de todos os municípios do Est~do (áre~s urb~nõs e rur~is), vi

sõndo õ re~lizoç~o do censo, iniciodo em setembro/91.

A novidode que npõrece nessõ bõse c~rtográficõ refere-se ~ divis~o ter
ritoriõl: s~o m~ntidõs õs unid~des existentes (distritos e setores censi
tários), e s~o propostos novas unid~des pilril fins estiltísticos, compondo
o que se denominou de mõlh~ de "Comunid~des Urb~n~s e Rurõis", devida
mente conceituadõ no presente documento. Essa novõ divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidõdes rurõis) e nos m~pos de locnlid~

des (comunidades urbanas).

Esta concepção precisa ser discutid~ e õpreciõd~ peln municipõlid~de e
por todos ~queles que de ~lgum~ form~ atUom na organização de est~tís

tic~s e estudos regionais e loc~is no Espírito S~nto, busc~ndo unificar
umn base de ~pur~ção e trat~mento das informações sobre a realidade lo
cill e regi ona1 do Estado. Pilril t~nto, é necessári o ilbsorver junto . ilO
IBGE il metodologiil de iltuillizilção cilrtográficil, bem como n explicit~

ção sucintil dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que são indis

pensáveisõ quem pretende estudar a realidode locõl e regional.



~

SUMARIO

APRESENTAÇÃO

1. INTRODUÇÃO

PAGINA

8

7

2. CONCE ITOS 9

3. LEGISLAÇÃO 14

3.1. LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICfpIO 15

3.2. LEI DE LIMITES (DIVISÃO TERRITORIAL ADMINISTRATIVA
00 ESTADO DO EspfRITO SANTO - (MUNICÍPIOS E DI~

TRITOS) 32

3.3. LEI DE PERfMETRO URBANO 24

4. NOVA DIVISÃO TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS.. 41

4.1. RELAÇÃO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRI
TOS 42

5. BASE CARTOGRÁF ICA 45

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM) 45

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME) 45

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE) 45



1.

8

INTRODUÇAO

o ~rojeto M~pe~mento de Comunid~des Urb~n~s e Rur~is do Est~do do Espi

rito S~nto permitirá ~pur~r os d~dos censitários produzidos pelo IBGE
~té então colet~dos ~ partir de setores censitários delimit~dos por cri

térios pur~mente oper~cion~is - através de um~ nov~ unid~de esp~cial de
nomin~d~ Comunid~de.

Ess~ inici~tiv~ decorre da constat~ç~o de que é p~r~ o âmbito d~s comuni

d~des que ~s atu~is administr~ções públic~s municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo su~s ~ções.

Assim, após a realização do Censo de 1991, será possível resg~t~r as in

formações coletad~s por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de
Comunidades Urban~se Rurais do Est~do, facilit~ndo a elaboraç~o de estu
dos e o processo de planejamento municip~l, regional e estadual.

Para a consecução dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atu~li

zação da base cartográfica dos municípios, bem como ~ compilação d~ le
gislação pertinente (Leisde Cri~ção, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
bano e Áreas Especi~is), apresent~d~s no presente documento, junt~m!?~

te com os conceitos utiliz~dos pelo IBGE.
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2. CONCEITOS

De sum~ importânci~ p~r~ o entendimento do mryteri~l cryrtogr~fico, os con
ceitos ~qui desenvolvidos for~m formul~dos pelo IBGE; exceç~o feit~ ~o

conceito de comunid~de, CUjil definiç~o foi feitil pelo IJSN, em seu prg

jeto Milpeamento de Comunidildes do Espírito Santo.

Municfpios
São ~s unid~des de menor hier~rqui~ dentro dil orgilniz~ção político-ildmi
nistriltivil do Br~sil, cri~dils iltrilvés de leis ordin~riils d~s ~ssembléiils

legisliltiv~s de c~d~ unid~de d~ Feder~ção e silncion~dils pelo govern~dor.

Distritos
São ~s unid~des ildministriltiv~s dos municípios, criad~s iltr~vés de leis

ordinári~s dils c~m~r~s dos vereildores de cildil município e silncionildils

pe lo prefeito.

Cidade'
Locillid~de com o mesmo nome do munlClplO il que pertence (sede municipill),
e onde está sediild~ ~ respectiv~ prefeitur~, excluídos os municípios d~s

Cilpitilis.

Vila
Localidilde com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)
e onde está sediada a autoridade distritill. Este conceito não inclui os

distritos dils sedes municipais.

Onde não existe legislação que regulamente essas áreas o IBGE estilbelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites são ilprovados p~

lo prefeito locill.



loca 1idade

Todo lug~r do território n~cion~l onde exist~ um ~glomer~do

de h~biti'lntes.

10

permilnente

Comunidade
Todo lug~r onde exista um grupo perm~nente de famil~s que mantêm reli'!
ções de vi zi nhi'lnçi'l , laços de solid~riedade, i'lfinid~des culturilis e uti
lizilm os mesmos equipilmentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila
É ~ árei'l leg~lmente definidil como Urbi'lnil, ci'lri'lcterizi'ldi'l por construções,

arrUi'lmentos e intensi'l OCUpi'lç~O humi'lni'l. S~O i'lS árei'ls i'lfeti'ldi'ls por tri'lns
formações decorrentes ~~ desenvolvimento urbi'lno e, aquelas, reservi'ldas ~

expans~o urbi'lna.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbani'l, cari'lcterizada por ocupação pr~

dominantemente de caráter ruri'll.

Área urbana isolada
Área definidi'l por lei municipi'll e sep~ri'lda d~ sede municipal ou

ti'll por árei'l rural ou por outro limite legal.

Área rural

Área externi'l i'lO perímetro urbi'lno.

distri

Aglomerado rural
Localidi'lde situada em área legi'llmente definida como rural, caracteriza
da por um conjunto de edifici'lções permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicação.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Localidade que tem as carijcteristicas defirlidoras de Aglomerado

e est~ 10calizadt'l. t'l. menos de 1 kmde dist~ncit'l. di'l ~rea efetivt'l.mente

nizt'l.dt'l. de umi'l cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido

de Extens~o Urbt'l.na, possuindo contigüidade em relaç~o i'lOS mesmos.

Ruri'll

urbi'l

como

Aglomerados rurais isolados

Loct'l.lidades que têm as caracteristicas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da área efetivamente ur
banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido
como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1
(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saúde, com atendimen
to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender
aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um único proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secund~ria~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do

solo (empresas agrícolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir
caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
É um conjunto constituído por um mínimo de 51 domicílios, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupt'l.do, t'l.té período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de formt'l. desordent'l.

da e densa.
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Aldeia indigena
É um ~grup~mento de, no mínimo, 20 h~bit~ntes indígen~s e um~ ou m~is

morfldi~s.

Área especial

É il ~reil legillmente definid~, subordin~d~ ~ órg~o público ou priv~do,

respons~vel pelil SUil mflnutenç~o, onde se objetiv~ ~ conserv~ç~o e prese~

vaç~o da filunil, dfl florfl e de monumentos culturais, fl preservaç~o do

meio ~mbiente e d~s comunid~des indígen~s. Os princip~is tipos de ~re~s

especl~ls silo: p~rque; (n~cion~l, est~du~l e municip~l), reserv~s ecológl

c~s, reserv~s florestilis ou reserv~s de recursos, reservas biológic~s,

~re~s de relev~nte interesse ecológico, ~reas de proteç~o ambient~l,~re~s

de perservaçilo permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

~reas indígenas, colônias indígenas"parques indígenas e terras indíg~

na,s.

Setor censitário

É ~ unid~de territoria,l de coleta dos Censos Demogr~fico e

rio., de 1991.
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO:

DATA DE INSTALAÇÃO: 27/04/1964

DIA CONSAGRADO: 29/11

NOMES PRIMITIVOS:
. VILA BOA ESPERANÇA

. MUNICípIO DE BOA ESPERANÇA,
DESMEMBRADO DO MUNICípIO DE SÃO MATEUS
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LEI DE CRIACAO DO MUNICIPIO
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o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a segui~

te lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Boa Esperança, desmembrado do Municí

pio de São Mateus.

Art. 2º - O território a constituir o Município do artigo anterior é o
que constituía o distrito de Boa Esperança, com os limites pa~

tindo da localidade do Morro da Estrela às margens do Braço No~

te do Rio São Mateus, sobe por este dividindo, com o distrito de
Nestor Gomes, até a Cachoeira da Japira e daí fazendo divisa

com os Municípios de Nova Venécia e Conceição da Barra.Voltando
ao ponto de partida (Morro da Estrêla) segue linha reta, liga~

do o Morro da Estrêla à Cabeceira do Córrego da Lama, ou Cinco
Voltas, e descendo por este até sua foz no Rio Itauninhas.

Art. 3º - A Câmara de Vereadores será constituída de 9 (nove) vereadores
que serão eleitos concomitantemente com o Prefeito e Vice-Pre
feito nos têrmos da lei eleitoral.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1964.
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 28 de dezembro de 1963.

HEL5IO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se,

Vitória, 31 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGO
Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es
pirito Santo, em 31 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão de Interior e Justiça
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LEI Nº 4051/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO EspfRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito de Santo Antônio do Pousalegre, no Mu
nicípio de Boa Esperança.

Parágrafo Onico - A sede do distrito a que se refere este ar
tigo, é o povoado de Santo Antônio do Pousalegre, que fica ele
vado à categoria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de Santo Antônio do Pousalegre terá as
delimitações:

seguintes

a) Com o Distrito de Boa Esperança (sede):
Inicia na divisa com o Município de Pinheiros, no Rio Preto
ou Itaunhinhas, na foz do Córrego do Engano; daí segue pelo
divisor de águas da margem direita do Córrego do Engano até
a Estrada Boa Esperança/Perletti, a leste da Lagoa dos Pa
tos; segue por esta estrada, passando pelo Córrego Perletti
até o divisor de águas da margem direita deste Córrego; s!
gue por este divisor até a cabeceira do Córrego Cristalino:
segue por este até sua Foz no Rio Cotaxé ou Braço Norte do
Rio São Mateus, na divisa com o Município de Nova Venécia.

b) Com o Distrito de São José do Sobradinho:

Inicia na divisa com o Município de Nova Venécia, no Rio
Cotaxé ou Braço Norte do Rio São Mateus, na foz do Córrego
do Café; segue por este até sua cabeceira; daí pelo divisor
de águas das bacias dos Córregos Ingá por um lado e Córre
go Sobradinho por outro lado, até a Pedra do Botelho; daí,
em linha reta, passando pelo cruzamento da estrada na cabe
ceira do Córrego da Farofa até o Córrego Gameleira; segue
por este até sua foz no Rio Preto ou Itauninhas, na Divisa
com o Município de Pinheiros.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno~ portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 29 de abril de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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LEI Nº 4065/88

o GOVERNADOR 00 ESTADO 00 EspíRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Distrito de São José do Sobradinho, no Município
de Boa Esperança.

Parágrafo Único - A sede do Distrito a que se refere este ar
tigo é o atual povoado de São José do Sobradinho, que fica
elevado à categoria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de São José do Sobradinho tem os seguintes limites:

"Entre São José do Sobradinho e Santo Antônio do Pousalegre:
Inicia na divisa com o Município de Pinheiros, no Rio Preto
ou Itauninhas, na Foz do Córrego Gameleira; segue por este

até o ponto em que é cortado pelo prolongamento da reta entre

o cruzamento da estrada na cabeceira do Córrego da Farofa e a
Pedra do Botelho; segue por essa reta até a Pedra do Botelho;
daí segue pelo divisor de águas das bacias dos Córregos Jngá

por um lado e Córrego Sobradinho por outro lado até a cabecel
ra do Córrego do Café; segue por este até sua Foz no Rio Cota
xé ou Braço Norte do Rio São Mateus na divisa com o Município
de Nova Venécia.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.



o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

2 1
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o município de Mucurici:

23
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Começa no rio Cotaxé, no ponto mais próximo ao morro de Oratório; se

gue em linha reta até o ponto mais alto deste morro; segue em linha

reta até a cabeceira do rio Preto ou Itauninhas, na divisa com o mu

nicípio de Pinheiros.

2) Com o município de Pinheiros:

Começa onde termina a divisa com o município de Mucurici; desce pelo

rio Preto ou ltauninhas até a foz do córrego da Lama, na divisa com

o município de são Mateus.

3) Com o município de são Mateus:

Começa onde termina a divisa com o município de Pinheiros; sobe pelo

córrrego da Lama até a sua cabece ira; segue em 1i nha reta até o morro

da Estrela, ã margem do rio Cotaxé; sobe por este até a cachoeira da

Japira, na divisa com o município de Nova Venécia.

4) Com o município de Nova Venécia:

Começa onde termina a divisa com o município de são Mateus, sobe pelo

rio Cotaxé até o ponto fronteiro ao morro do Oratório, na divisa com

° município de Mucurici.
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LEI DE PERIMETRO URBANO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA
LEI Nº 392/85

DELIMITA O PERfMETRO URBANO DO DISTRITO
SEDE DO MUNICfpIO DE BOA ESPERANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDtNCIAS.

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito
Santo, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do Distrito Sede do Município, compreenden
do a Cidade de Boa Esperança, fica delimitado conforme des
crito no Art. 2º desta Lei.

§ 1º - As zonas urbanas e de expansão urbana estão contidas e
delimitadas pelo perímetro urbano nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para esta delimitação, o
mapa na escala aproximada de 1:25.000 (Cidade de Boa Espera~

ça) obtido da montagem de fotografias aéreas de vôo contrat~

do pelo IBC/GERCA aos Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro
do Sul S/A, em 1970, sobre os quais foram localizados os po~

tos do perímetro urbano.

Art. 2º - As descrições dos pontos e das linhas que caracterizam o pe
rímetro urbano do distrito Sede do Município de Boa Espera~

ça, feitas no sentido horário, são as seguintes:
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Parágrafo Onico - Nas descrições dos pontos e dos trechos as

distâncias que se refere as rodovias e estradas dizem respel
to aos eixos das mesmas.

Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º do Art. 1º, contendo a representa
ção gráfica do perímetro urbano faz parte da presente Lei.

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando a tot~

lidade da área a ser loteada estiver dentro do perímetro ur
bano definido nesta Lei, e atender os requisitos em outos di
plomas legais relativos ao parcelamento do solo urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 1985

ETURY BARROS
Prefeito Municipal

Reg. e publicada na data supra

Luzia Alves de Souza
Secretária de Administração



PERfMETRO URBANO DE BOA ESPERANÇA

PONTO

1

LOCALIZAÇAO

Ponto situado na rodovia Boa Esperança/São Mateus
distante 800 metros do trevo rodoviário que dá
acesso àquela cidade.

TRECHO

1-2. Segue na direção sudeste até encontrar a estrada
acesso à propriedade do Sr. Arnóbio Bonomo.

de

2

3

4

5

6

7

Ponto situado na estrada de acesso a propriedade
do Sr. Arnóbio Bonomo. distante 900 metros do seu
início, junto à rodovia Boa Esperança/Nova Vené
cia.

Ponto situado no início da estrada acima referi
da. junto à rodovia Boa Esperança/Nova Venécia. -

Ponto situado na captação de água da CESAN.

Ponto situado na sede da propriedade do Sr. Eleo
sipo 'Rodrigues, junto a estrada Boa Esperança/ So
bradinho.

Ponto'situado na sede da propriedade do Sr. Nil
ton 5imonetti.

Ponto situado no Córrego Boa Esperança distante
625 metros da propriedade do Sr. Nilton Simonetti.

2-3. Segue pela estrada de acesso à propriedade do Sr. Arnó
bio Bonomo até o seu início.

3-4. Segue na direção oeste até a captação de água da CESAN.
na propriedade do Sr. João Cimadom.

4-5. Segue na direção noroeste até a rede de propriedade do
Sr. Eleosipo Rodrigues. junto a esrtada Boa Esperança/
Sobradinho.

5-6. Segue na direção norte até a sede da propriedade do Sr.
Nilton Somonetti.

6-7. Desce pelo córrego Boa Esperança por uma distância de
625 metros.

7-8. Segue na direção norte até encontrar a estrada de aces
so à propriedade do Sr. Manoel Rodrigues.



Continuação

PONTO

8

9

10

LOCAL IZAÇAo

Ponto situado na estrada de acesso à propriedade
do Sr. Manoel Rodrigues.

Ponto situado na rodovia Boa Esperança/Pinheiro.

Ponto situado no Córrego Boa Esperança.

.. ,: ..

TRECHO

8-9. Segue na direção nordeste até encontrar a rodovia Boa
Esperança/Pinheiro.

9-10. Segue na direção leste, em linha reta até encontrar o
córrego Boa Esperança.

10-1. 'Segue na direção sudeste até encontrar o ponto inicial
do perímetro urbano .



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA
LEI Nº 393/85

DELIMITA O PERfMETRO URBANO DO POVOADO
BELA VISTA, MUNICfpIO DE BOA ESPERANÇA

E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito

Santo. faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do povoado Bela Vista, fica delimitado

conforme descrito no Art. 2º desta Lei.

§ 1º - As zonas urbanas e de expansão urbana estão contidas
e delimitadas pelo perímetro urbano nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para esta delimitação, o
mapa na escala aproximada de 1:2.500 (povoado Bela Vista)
obtido através da redução da planta topográfica (1:1.000) do
loteamento Bela Vista, elaborado por STEDES - Escritório Téc

nico de Desenho. Rua Dr. Arlindo Sodré, 267 - São Mateus. Es
pírito Santo, em 15/03/1979.

Art. 2º - As descrições dos pontos e das linhas que caracterizam o pe
rímetro urbano do povoado Bela Vista, feitas no sentido horá

rio. são as seguintes:
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PERfMETRO URBANO DO POVOADO BELA VISTA - MUNICfpIO DE BOA ESPERANÇA - EspfRITO SANTO

PONTO

1

2

3

LOCALIZAÇAo

Ponto situado na rua projetada paralela à fase
oeste . com o Loteamento Bairro Residenci
al Bela Vista; distante 60 metros do eixo da Rã
dovia São Mateus/Boa Esperança.

Ponto situado no local onde a rua projetada ao
norte do referido Bairro forma um ângulo de 90 0

com a rua Bahia.

Ponto situado na direção do prolongamento do lado
esquerdo da rua Bahia distante 70 metros da Rodo
via São Mateus/Boa Esperança.

TRECHO

1-2. Segue pelo lado esquerdo da rua projetada à norte do Lo
teamento Bairro Residencial Bela Vista. até o local on
de a mesma tem um ângulo de 90 0 com a rua Bahia.

2-3. Segue pelo lado esquerdo da rua Bahia ultrapassando a
Rodovia São Mateus/Boa Esperança por uma distância de
70 metros.

3-4. Segue na direção oeste. passando pelo limite sul do ter
reno da igreja católica. até encontrar a rua São João.-

4 Ponto situado no lado esquerdo da rua São João pa
ralelo ao ângulo de 90 0 formado pelos limites
leste e sul do terreno da igreja católica.

4-5. Segue na direção norte pelo lado esquerdo da
João até encontrar a rua São Paulo.

rua São

5 Ponto situado na esquina formada pelas ruas São
João e São Paulo.

5-6. Segue pelo lado esquerdo da rua São Paulo. na direção
oeste. continuando por uma linha paralela à Rodovia São
Mateus/Boa Esperança. por uma distância de aproximada
mente 392 metros.

6 Ponto situado no prolongamento da rua São Paulo.
distante 60 metros da Rodovia São Mateus/Boa Es
perança.

6-1. Segue na direção oeste até encontrar o ponto
do perímetro.

inicial



Parágrafo Único - Nas descrições dos pontos e dos trechos as
distâncias que se referem as rodovias e estradas dizem res
peito aos eixos das mesmas.

Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º do Art. 1º, contendo a representa
ção gráfica do perímetro urbano faz a parte da presente Lei.

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando a to
tal idade da área a ser loteada estiver dentro do perímetro
urbano definido nesta Lei, e atender os requisitos exigidos
em outros diplomas legais relativos ao parcelamento do solo
urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 1985

ETURY BARROS
Prefeito Municipal

Reg. e publicada na data supra

Luzia Alves de Souza
Secretária de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA
LEI Nº 394/85

DELIMITA O PERfMETRO URBANO DO
POVOADO SOBRADINHO~ MUNICfpIO DE
BOA ESPERANÇA, ESTADO DO EspfRITO
SANTO E OÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito
Santo, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do povoado Sobradinho, fica delimitado
conforme descrito no Art. 2Q desta Lei.

§ 1º - As zona~ urbana e de expansâo urbana estâo contidas
e delimitadas pelo perímetro urbano nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para estas delimitações
o mapa na escala aproximada de 1:25.000 (povoado Sobradinho)
obtido da montagem de fotografias aéreas de vôo contratado
pelo IBC/GERCA a serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro do
Sul S/A, em 1970, sobre os quais foram localizados os pontos
do perímetro urbano.

Art. 2º - As descrições dos pontos e das linhas que caracterizam o
perímetro urbano do povoado, feitas no sentido horário são
as seguintes:
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PERíMETRO URBANO DO POVOADO SOBRADINHO - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - EspfRITO SANTO

PONTO

1

2

3

4

5

6

LOCALIZAÇAO

Ponto situado no entroncamento formado pela estra
da Sobradinho/Córrego da Gameleira com aquel~
que dá acesso ao Córrego da Farofa.

Ponto situado na estrada que dá acesso ao Córre
go da Farofa, distante 200 metros do início da
mesma.

Ponto situado na propriedade dos herdeiro~~, de
José Alves Teodoro, distância 200 metros ~a es
trada Sobradinho - Boa Esperança.

Ponto situado na estrada Sobradinho - Boa Espera~

ça, distante 700 metros do ponto 3.

Ponto situado na propriedade do Sr. Waldemyro Cor
radi, distante 550 metros do ponto 4.

Ponto situado na propriedade do Sr. Sebastião Ra
mos, distante 600 metros do ponto 5.

TRECHO

1-2. Segue pela estrada que dá acesso ao Córrego da Farofa.
por uma distância de 200 metros~

2-3. Segue na direção sul. paralelo à rede do distrito. por
uma distância de 500 metros, na propriedade dos herdei
ros de José Alves Teodoro.

3-4. Segue na direção oeste pela estrada Sobradinho/Boa Espe
rança até uma distância de 900 metros do ponto 3.

4-5. Segue na direção norte. por uma distância de 500 metros.
junto à propriedade do Sr. Waldemyro Corradi.

5-6. Segue na direção nordeste. por uma distância de 600 me
tros, junto a propriedade do Sr. Sebastião Ramos.

6-1. Segue na direção leste. por 400 metros até o ponto ini
cial do perímetro urbano.



Parágrafo Único - Nas descrições dos pontos e dos
distâncias que se referem ls rodovias e estradas
peito aos eixos das mesmas.

trechos. as
dizem res
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Art. 3Q· - O mapa relacionado no § 2º, Art. 1º, contendo a representa
ção gráfica do perímetro urbano faz parte da presente Lei.

Art. 4Q - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando a tot~

lidade da área a ser loteada estiver dentro do perímetro u!
bano definido nesta Lei, e atender os requisitos exigidos
em outros diplomas legais relativos ao parcelamento do solo
urbano.

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 1S de novembro de 1985

ETURY BARROS
Prefeito Municipal

Reg. e publicada na data supra

Luzia Alves de Souza
Secretária de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA

LEI Nº 395/85

DELIMITA O PERfMETRO URBANO DO POVOADO
KM-20, MUNICfpIO DE BOA ESPERANÇA, E~

TADO DO EspfRITO SANTO E DÁ OUTRAS PRO
VIDtNCIAS.

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito
Santo. faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do povoado Km-20, fica delimitado conforme
descrito no Art. 2º desta Lei.

§ 1º - As zonas urbanas e de expansão urbana estão contidas e
delimitadas pelo perímetro urbano nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para estas delimitações o
mapa na escala aproximada de 1:25.000 (povoado Km-20) obtido
da montagem de fotografias aéreas de vôo contratado pelo IBC/
GERCA a serviços Aerofotogramétricos Cruzeiros do Sul S/A,
em 1970 sobre os quais foram localizados os pontos do perím~

tro urbano.

Art. 2º - As descrições dos pontos e das linhas que caracterizam o perí
metro urbano do distrito, feitas no sentido horário são as se
guintes:



PERíMETRO URBANO DO POVOADO KM-20 - MUNICípIO DE BOA ESPERANÇA - EspfRITO SANTO

PONTO

1

2

3

4

5

6

LOCALIZAÇAO

Ponto situado na estrada de acesso à propriedade
do sr. Altério Bonfati, distante 200 metros da
estrada Boa Esperança/Sobradinho.

Ponto situado paralelo à estrada Boa Esperança/
Sobradinho, a leste e distante 400 metros daquela
que dá acesso à propriedade do Sr. Altério Bon
fante.

Ponto situado ao sul da estrada Boa Esperança/So
bradinho, distante 200 metros da mesma. -

Ponto situado na estrada de acesso ao Rio do Nor
te.

Ponto situado a oeste da estrada de acesso a Rio
Norte, distante 200 metros da estrada Km-20/So
bradinho. -

Ponto situado ao norte da estrada Km-20/Sobradi
nho, distante 200 metros da mesma.

TRECHO

1.2. Segue na direção leste em uma linha paralela à estrada
Boa Esperança/Sobradinho, por uma distância de 400 me
tros.

2.3. Segue na direção sul, por uma distância de 400 metros.

3.4. Segue na direção oeste até encontrar a estrada de acesso
ao Rio do Norte.

4.5. Segue na direção oeste por uma distância de 320 metros.

5.6. Segue na direção norte por uma distância de 400 metros.

6.1. Segue na direção leste até o ponto inicial do perímetro
urbano.



Parágrafo Único - Nas descrições dús pontos e dos
as distâncias que se referem às rodovias e estradas
peito ao eixos das mesmas.

trechos.
dizem res
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Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º do Art. 1º contendo a representa
ção gráfica do perímetro urbano faz parte da presente Lei.

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando a tota
lidade da área loteada estiver dentro do perímetro urbano
definido nesta lei. e atender os requisitos exigidos em ou
tros diplomas legais relativos ao parcelamento do solo urba
no.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 1985.

ETURY BARROS
Prefeito Municipal

Reg. e publicada na data supra

Luzia Alves de Souza
Secretária de Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA
LEI Nº 396/85

DELIMITA O PERfMETRO URBANO DO POVOADO
SANTO ANTONIO. MUNICfpIO DE BOA ESPE
RANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito
Santo. faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do Povoado Santo Antonio, fica delimitado
conforme descrito no Art. 2º desta Lei.

§ 1º - As zonas urbanas e de expansão urbana estão contidas
e delimitadas pelo perímetro urbano desta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para esta delimitação o
mapa na escala aproximada de 1:25.000 (povoado Santo Antonio)
obtido da montagem de fotografias aéreas de vôo contratados
pelo IBC/GERCA a serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro do
Sul S/A. em 1970, sobre os quais foram localizados os pontos
do perímetro urbano.

Art. 2º - As descrições dos pontos e das linhas que caracterizam o pe
rímetro urbano do povoado Santo Antonio, feitas no sentido
horário, são as seguintes:
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PERíMETRO URBANO DO POVOADO DE SANTO ANTONIO - MUNICfpIO DE BOA ESPERANÇA - ES

PONTO

1

2

LOCALIZAÇÃO

Ponto na estrada Santo Antônio/Boa Esperança.
junto ao entroncamento formado com aquela que
dá acesso à propriedade do Sr. Arlindo Bolsa
nello.

Ponto na estrada Santo Antônio/Km-20 junto à pro
priedade do Sr. Moacir Tomazini.

TRECHO

1-2. Segue na direção noroeste até encontrar a estrada Santo
Antonio/Km-20 junto à propriedade do Sr. Moacir Tomazini.

2-3. Segue na direção noroeste até encontrar a estrada Que dá
acesso a fazenda Dois Irmãos.

3 Ponto na estrada que dá acesso à fazenda
Irmãos.

Dois 3-4. Segue na direção leste. passando pela estrada de palmei
rinha. até encontrar a via de acesso à propriedade do
Sr. Emerson da Rocha Verly.

4

5

Ponto na via de acesso à propriedade do Sr. Emer
son da Rocha Verly.

Ponto na propriedade do Sr. Santo Bergamim. dis
tante 200 metros do ponto inicial do perímetro
urbano.

4-5. Segue na direção sul até um ponto na propriedade do Sr.
Santo Bergamim. distante 200 metros do ponto inicial do
perímetro urbano.

5-1. Segue na direção oeste até encontrar o ponto inicial do
perímetro urbano.



Parágrafo Onico - Nas descrições dos pontos e dos
as distâncias que se referem as rodovias e estradas
peito aos eixos das mesmas.

trechos,
dizem res
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Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º do Art. 1º, contendo a representa
ção gráfica do perímetro urbano faz parte da presente Lei.

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando a to
tal idade da área a ser loteada estiver dentro do perímetro
urbano definido nesta Lei, e atender os requisitos exigidos
em outros diplomas legais relativos ao parcelamento do solo
urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 1985

ETURY BARROS
Prefeito Municipal

Reg. e publicada na data supra

Luzia Alves de Souza
Secretária de Administração
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na ~rea rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geogr~ficos

que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'água, leito de

rios e c6rregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ção.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" ter~o a mesma delimitaç~o legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.
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-
4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Morro do Cemitério
- Centro
- Vil a Tavares
- Vila Fernandes
- Loteamento Nova Esperança
- Bairro Alvorada
- Vila Nova
- Loteamento Nilton Simoneti
- Bela Vista (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Boa Esperança
- São Francisco
- Santa Terezinha
- Prata
- Bela Vista
- Cruzeiro
- São Cristovão

DISTRITO: SANTO ANTONIO DO POUSO ALEGRE

COMUNIDADES URBANAS

- Km 20 (Povoado)
- Santo Antonio do Pouso Alegre (Vila)

COMUNIDADES RURAIS

- Santo Antonio do Pouso Alegre
- Córrego da Onça~

- Km 20*1

- Palmeirinhq
- Sarapião
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- Água Fria
- São Bráz*

DISTRITO: SÃO JOS~ DO SOBRADINHO

COMUNIDADE URBANA

- São José do Sobradinho

COMUNIDADES RURAIS

- São José do Sobradinho~

- Game 1ei ra/
São Bráz*2

- Córrego Sete.~

- Água Boal/

- Garrucha I'
- Canela D'Ema/
- Fazenda Presidente

Km 20*

OSS:*Comunidades Fracionadas por limites distritais.
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5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,
no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.
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,

BASE CARTOGRAFICA

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

5.

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do
Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da
Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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